
REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Da Sra. MAGDA MOFATTO)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplauso e Reconhecimento à Polícia Militar
do Estado de Goiás no atendimento rápido
da  ocorrência  de  um  sequestro  de  uma
cidadã na Cidade de Caldas Novas/GO. 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 117, caput,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja aprovada Moção de

Aplauso  e  Reconhecimento  à  Polícia  Militar  do  Estado  de  Goiás  no

atendimento rápido da ocorrência de um sequestro de uma cidadã na cidade

de  Caldas  Novas/GO,  com especial  destaque  para  a  atuação  dos  policiais

diretamente envolvidos na operação.

JUSTIFICAÇÃO

Solicito neste requerimento a aprovação de Moção de Aplauso

e Reconhecimento à Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), em razão de

uma operação exemplar realizada dia 23 de janeiro de 2026, no município de

Caldas Novas. A sociedade brasileira clama por segurança e por respostas

efetivas  contra  a  criminalidade,  e  o  que  assistimos  em  Goiás  foi  uma

demonstração  de  preparo  técnico,  inteligência  e  rapidez  que  merece  ser

replicada como modelo para todo o país.

A ocorrência  teve início  às  oito  horas  da  manhã,  quando a

empresária  Fátima Pires  foi  sequestrada por  criminosos no Setor  Itatiaia  II,

sendo mantida sob extorsão e obrigada a realizar transferências bancárias. O

ato que poderia ter se tornado uma tragédia prolongada foi interrompido pela

ação vigorosa da PMGO que, em menos de quatro horas, desmantelou toda a
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quadrilha.  Através  de  uma  força-tarefa  que  integrou  bloqueios  viários

estratégicos, reforço no patrulhamento terrestre e o apoio aéreo fundamental

do Grupo de Radiopatrulha Aérea (Graer),  a polícia não apenas localizou o

veículo utilizado no crime, como prendeu todos os cinco envolvidos, tanto os

executores  diretos  quanto  aqueles  que  cediam  contas  bancárias  para  a

lavagem do dinheiro.

Esta ação policial não é um fato isolado, mas o reflexo de uma

política de segurança pública que prioriza a ordem e a proteção do cidadão.

Quando o braço forte do Estado age com tal rapidez, envia-se um recado claro

à criminalidade: em solo goiano, a impunidade não encontra abrigo.

O  desfecho  desta  operação  foi  impecável:  a  vítima  foi

resgatada sem ferimentos, as armas e o veículo foram apreendidos e, acima de

tudo, a justiça financeira foi feita com o cancelamento da operação via Pix e a

devolução integral do dinheiro roubado à empresária. Essa resposta em tempo

recorde reafirma o compromisso do Governo de Goiás em manter o estado

como um território onde a lei prevalece.

Para fazer ainda mais justiça aos profissionais de segurança

que  atuaram  com  firmeza  e  competência  nesta  diligência,  menciono

nominalmente cada um dos policiais que dela participaram:

Tenente-Coronel Marcelo Dias de Mendonça;

Sargento Irkys Santiago Serra de Alencar;

Major Elvisley Lemes Diniz Júnior;

Capitão Diego Rodrigues Silva Junqueira;

Cabo Wanderson Gomes da Silva;

Soldado Gabriela Carvalho de Cubas;

Soldado Lucas Martins Vieira;

Sargento Rogério Emídio Pereira;

Sargento Marcelo Rodrigo de Sousa;

Capitão Renan Delei Herrero;

Soldado Luís Felipe Nunes de Moraes;
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Subtenente Wellington Rodrigues dos Santos Júnior;

Sargento Heitor Borges Nogueira;

Sargento Wasley Alves Ferreira;

Cabo Evânio Alves da Silva Pires;

Cabo Thiago Jesus Pires;

Soldado Mikllangelo Alves Eulálio;

Subtenente Ismael Fernando Silva;

Cabo Leonardo da Nóbrega Resende;

Sargento Alberto Júnior da Conceição Brito;

Sargento Gabriel Bandeira Monteiro;

Soldado Héric Jhon Pereira da Silva;

Sargento Allison Pedro dos Santos de Moraes;

Cabo Geraldo Messias de Moura Neto;

Soldado Ozéias Martins Novaes;

Capitão Eládio José do Prado Neto.

Ao  propor  esta  moção,  rendo  homenagens  a  cada  policial

militar  envolvido nessa atividade. O sucesso deste episódio demonstra que,

quando há investimento em tecnologia, integração de forças e valorização da

tropa, o Estado retoma sua autoridade e garante a tranquilidade da população.

Que  este  reconhecimento  sirva  de  incentivo  para  que  nossas  forças  de

segurança continuem agindo com o brio e a eficiência que tornam a polícia

goiana  uma  referência  nacional.  É  assim,  com  trabalho  e  coragem,  que

construiremos um Brasil mais seguro.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputada MAGDA MOFATTO
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